
Parecer Jurídico: nº 93/2025
Referência: Projeto de Lei Legislativo nº 015/2025
Autoria: Mesa Diretora
Ementa: Altera o artigo 2° da Lei Municipal n° 1.528/2025


I. RELATÓRIO

Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Legislativo nº 015/2025, de autoria da Mesa Diretora, que tem por escopo alterar dispositivos referentes a diárias aos agentes políticos do Poder Legislativo, limitando as mesmas.
A nova forma de concessão de diárias, consta no parágrafo 2° do projeto em análise.
Consta da justificativa anexa que o projeto visa limitar as diárias para contribuir para o controle e a racionalização das despesas, incentivando a realização apenas de deslocamentos realmente necessários ao exercício do mandato parlamentar.
É o relatório.

II. DA COMPETÊNCIA E DA TRAMITAÇÃO
Nos termos da Lei Orgânica Municipal, compete privativamente à Câmara Municipal, dispor sobre sua organização e funcionamento.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.

III. DA LEGISLAÇÃO VIGENTE
De acordo com entendimento do Tribunal de Contas do Mato Grosso:
Acórdão nº 1.393/2005 (DOE, 30/09/2005). Agente político. Despesa. Diária. Possibilidade da concessão. 
O pagamento de diárias como verba indenizatória para atender a despesas extraordinárias, realizadas no interesse do poder público, pode ser estendido a agentes políticos municipais, mediante a existência de legislação municipal específica e disponibilidade orçamentária e financeira, em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal.



I. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.




Vera, 11 de dezembro de 2025.
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